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      RESOLUÇÃO Nº. 158, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o Parecer nº 30/2020, conforme processo n.° 23005.025940/2020-19,  da Câmara
de Ensino de Pós-graduação e Pesquisa, RESOLVE ad referendum:

I – Aprovar o Corpo Docente do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e 
Matemática.

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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ANEXO A RESOLUÇÃO Nº. 158, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

CORPO DOCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E
MATEMÁTICA
(MESTRADO)

Área de concentração: Ensino de Ciências e Matemática

DOCENTE CATEGORIA

Ademir de Souza Pereira Permanente

Adriana Fatima de Souza Miola Permanente

Adriana Marques de Oliveira Permanente

Aldrin Cleyde da Cunha Permanente

Bruno dos Santos Simões Permanente

Diego Marques da Silva Medeiros Permanente

Edvonete de Souza Alencar Permanente

Elisangela Matias Miranda Colaborador

Elizabeth Matos Rocha Colaborador

Fernando César Ferreira Permanente

José Wilson dos Santos Permanente

Regiani Magalhães de Oliveira Yamazaki Permanente

Renata Viviane Raffa Rodrigues Permanente

Sérgio Choiti Yamazaki Permanente

Tiago Dziekaniak Figueiredo Permanente

Vivian dos Santos Calixto Permanente
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